
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. DIX-SEPT ROSADO 

PALÁCIO LOURÊNÇO CRUZ 

Rua Manoel Joaquim, 70, Centro, Gov. Dix-Sept Rosado - RN 
CEP: 59.790-000 -  (84) 3282323CNPJ: 09.393.596/0001-01 

 

REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 11/2023 

 
Partes: L E PNEUS LTDA e a Câmara Municipal de Governador Dix-Sept Rosado, 
representada pelo Sr. ADONIAS FRANCISCO DE MELO, Presidente. 
Objeto........................: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção dos veículos que compõem a frota da Câmara Municipal de Governador 
Dix-Sept Rosado, com fornecimento de peças de reposição novas, originais ou 
similares de primeira linha. 
Contratado.................: L E PNEUS LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.576.605/0001-37, 
com endereço na Avenida Presidente Dutra, n° 1100, bairro Alto de São Manoel, 
CEP: 59600-000, Mossoró/RN.  
ITENS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 

UND 

PREÇO 

TOTAL 

1 CUBO DE RODA COM ROLAMENTO UND 1 R$1500,00 R$1500,00 

2 PIVO INFERIOR UND 2 R$555,00 R$1110,00 

3 PIVO SUPERIOR  UND 2 R$395,00 R$790,00 

4 ARTICULADOR UND 2 R$490,00 R$980,00 

5 TERMINAL DIREITO UND 2 R$550,00 R$1100,00 

6 
COICA CAIXA DIREÇÃO LADO 

ESQUERDO 
UND 1 

R$250,00 R$250,00 

7 
BUCHA BANDEIRA SUPERIOR 

DIREITO 
UND 4 

R$250,00 R$1000,00 

8 BUCHA BANDEIJA INFERIOR DIREITO UND 4 R$280,00 R$1120,00 

9 NUCLEO EVAPORADOR UND 1 R$1500,00 R$1500,00 

10 OLEO 15W40 UND 7 R$45,00 R$315,00 

11 FILTRO OLEO  UND 1 R$120,00 R$120,00 

12 FILTRO AR  UND 1 R$95,00 R$95,00 

13 FILTRO AR CONDICIONADO UND 1 R$95,00 R$95,00 

14 FILTRO COMBUSTÍVEL UND 1 R$55,00 R$55,00 

15 MÃO DE OBRA SERV 1 R$1190,00 R$1190,00 

16 CASTER 3D DIANTEIRO SERV 2 R$100,00 R$200,00 

17 BALANCEAMENTO DE RODAS SERV 4 R$25,00 R$100,00 

18 ALINHAMENTO DIREÇÃO SERV 2 R$80,00 R$160,00 

19 CAMBAGEM 3D SERV 2 R$100,00 R$200,00 

20 CARGA DE GÁS SERV 1 R$250,00 R$250,00 

21 MÃO DE OBRA AR CONDICIONADO SERV 1 R$600,00 R$600,00 

 
VALOR................: R$ 12.730,00 (doze mil setecentos e trinta reais), sob demanda, 

não sendo necessário o consumo integral. 
PRAZO................: 11 meses. 
UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal de Governador Dix-Sept Rosado. 
Fundamento Legal...: art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 


